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11 REAJUSTA VEHCil.IEl~OS" 

C F.?.r.;"'Z:::'.!-C- L.111\!C!?~ DE 3An:C GüL."lDt=, 18.co saber 

que a C~ L~unicipal de ::auo Guaridu, Decretou e ~ 

Sanciono e seguinte tei :-

A.rt. 1111 - ~e.a reajusta.do o sãla_-..j,o Iilensnl do -

Chefe do Se~o~ ~e E:"...s:..no e A.saistên~ia Social C.S.E.A.S, 

ãe Crt 7.644 , 00{ sete !ili.J aeiace~:tls e quarenta e quatro 

cru~eiros), ~a CrS B.600,00 ( oito mil e seiscentos / 

:~ei.:'OS) . 

Ar't. 2•- Os recurso.e ccr:-erão ;;cr con"ta de Orça

menjo Vigente e~ àotação própr~a, 1odendo o ?l.'efeito l.u

nicipe.l au:;;leme:ltá-la de se :fizer necessário. 

A:t. 3~- Esta Lei e:::trár m;; vif;or nats ie e~ pu

blicação retroagindo seus efei~os ~ara lQ de :ii.BiO de / 

1980. 
~ ISTBE=S:E :E ?tra:..I Qu.::.aSE 

de junho de 1980. 

1S80. 


